
Têrça-feira 21 DIÁRIO OFICIAL (Seção ! — Parte f) Setembro de 196-5 9707

convencionado entre essas duas par-.nwv. —- Domingos Campos Petrooelli.t "d", do Decreto-lei n<? 7.328. de 17 de Ji) autorizar qualaw despesa nf-
tw. a fim de cumprir cliligência do|— Aylzio Alves fe Soma. -- Amcmryj fevereiro de 1845, promoverá a rea-'cessaria ao bom e norma' desenvom-

nhunai ,ÍP Cont,«s ri* Ttnifio inr.intri R«7f«n M^hrt/ir, ?.,»* af0rçues| libação de um inquérito visando o es- mento do inquéritoTribunal de Contas da União, incluir! Beníjjo Máxima®.
no termo de prorrogação em vinte «i Assumpçáo.
quatro (24 )da Julho de mil noveceu-'
tos e sessenta e quatro (1964), entrei
ns cláusulas terceira (III) e qvintai
C V i , a cláusula seguinte:

Cláusula IV — O presente termo só
se tornará exequível depois de í <
trado pelo Tribunal de Contas da
União, não se responsabilizando o
Governo por qualquer indenização se
aquele Instituto lhe denegar registro,
e não autoriza nova prorogaç.ão do
contrato a que se refere, uma vez que
o período de prorrogação de que tra-
ta a Cláusula IV <Quarta) do con-
trato <Je de:<essete (17) de março de
mil novecentos e cinqftenta e nove

(N? 41.428 — 15-8-65 — Cl? 980)

MINISTÉFWFDA SAODE
Comissão Nacional

de Alimentação
'i'êrrno (ie ucõriio ent.rf. a Comissão

tado nutritivo de populações 6a Zona
da Mata, no Nordeste Brasileiro, obe-
decidas as cláusulas seguintes.

Cláusula segimâa ~~ A Comissão
Nacional de Alimentação obriga-se no
corrente exercício ti contribuir com a
importância de Cr$ 1.800.000 (um
milhão e oitocentos mil cruzeiros) a
ser aplicada nas despesas de qualquer

Nacional de Alimentação e o lnsti~\ ::""
luto âe Nutrição âa Universidad<í\T''í:
do Recife.

natureza, com a realização do Inquô-

Cláusula terceira — A Comissão
í Nacional de Alimentação incumbe a

Aos 18 dias do mês de agosto de| fiscalização da execução do inquérito
1965 (mil novecentos e sessenta e cin- j e a devida aplicação dos recursos des-
ço) , no Gabinete do Senhor Presi*! tacadas para a realização fto presente
dente da Comissão Nacional de Ali-,: acordo.

Cláusula quinta O
do entrará em vigor a partir de sua
assinatura devendo ser publicado no
Diário Oficial.

Cláusula sexta — A despesa previs-
ta na cláusula segunda correra á
conta dos recursos consignados a
CNA, no exercício em curso na lei de
Orçamento, obedecida a seguinte clas-
sificação: Lei n" 4.539, de 10 de de-
zembro de 1964; subanexo 4.21 — Mi-
nistério da Saúde; Unidade Orça-
mentaria — 03 — Comissão Nací
de Alimentação; Categoria económi-
ca 3.0.00 — Despesas correntes; 'Ele-
mento de Despesa 3.1.4.0 — 13.00 —
Outros Encargos; na conformidade do

í 1959) se exaure com a presente pror- mentaçao, presentes o respectivo ti-l Cláusula quarta — Ao Instituto de [Plano de Aplicação de recursos apro-
jtular Dr. António Mendes Monteiro. Nutrição da Universidade do Recife, vado pelo Sr. Ministro da Saúde.

E. para firmeza e validade do que e o Prof. Nelson Chaves, Diretor do! Incumbe:
•.•a ficou estipulado, lavrou-se o

presente termo que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas
pat.rfts contratantes supramenciona-
das, em presença das testemunhas

Instituto de Nutrição da Uuiversida-j a.) a determinação da predominP.n-
de do Recife, foi assinado o presente, cia dos sinais físicos de subnutrição;
acordo, visando a execução, em con-j b) procura da evidência bioqúizni-
junto, na Zona da Mata, no Nordeste!ca da deficiência nutritiva:
Brasileiro, de urna pesquisa sobre o c) caracterização AH dieta;

abaixo ass-inadas, e por mim, Elza j estado nutritivo de amostras da pó-
Marques Assumpçâo, que o dactllo-1 pulacào brasileira.
«rafe!, Cláusula primeira — A Comissão!

Rio de Janeiro, 14 de setembro de Nacional de Alimentação com funda-!

(i) exames sumario»;
et exame detalhados;
/) exames de laboratório;

E, por estarem acordes, lavra-se a
presente tSrrac que vai assinado p-?;a<j
partes contratantes e pelas testem ti-
nhas abaixo. — António Mendes Mon~
ttiro, Presidente da C.N.A, — ,v«'Z-
son Chaves, Diretor do I.N.T3.R.

Testemunhas: Maria Emílio, Sor.ri-
nho Dominij-affs, Escriturária AP-:/;t.í

ing 18 — Aninnâo Moreira Pcilcn,
g) arbitrar a remuneração do pés-[Oficial de Administração AF-21._ ,_ ,_ ^ ' "" i-uiwfc* !•(*%> ww \jijiii 41444MC* y/ **J HíiVl í*'i C* l ^IJAUllt. l U't.Cv*J \MJ i/VD i V^Ai.^J(»J í.1!

Oscar ae Souza Spínoin Jú-i mento no artigo 5?, letras "b", "c" elsoal utilizado na pesquisa de campo; Ivel 14-B.

PREFEITURA DO DiSTRITO FEDERAL,
nECRETO "N" N» 437 — »s 18 DE SETíaíBRO DE 1985

jíwora o Hegjinenta aã rrocuraaona-Geral do Distrito Federal
e dá outras providências

O pj-eíeito do Distrito Federai, rio uso dos poderes que me conferem o
»rt. 20, item II, da Lei n? 3.751. de 13 de abrii de lUtít), e os arts. 34 e 35
tia .Lei ir' Í.M5, de 10 d«, dezembro de 1984, decreta:

Art. 1° Ficr. aprovaria o Uegimpnto na Procura doria-Geral do Distrito
que. asninattu peio Procurador -Gerai, a este acompanha.

As funções de provimento em comissão da Procurado! ia-Geral,
u sou número, natureza, denominação, símbolo ou padrão tie renvu-

ueraçãfí, sito as lelaclonadas no Anexo I désts decreto.
Art. y Ficam extintas as funções de provimento cm comissão anteri-

*ítnenU- criadas e compreeiididíis no Anexu II deste decreto.

Art.

• Art. «i Pica úísciriiiííe a "Carteira de Procurador do Distrito Federal",
contendo no anvei'so os «lUivíKfisncos de identidade e, no verso, vefarcrria
às prerrogativas asseguradas ao cwgo, subscritas pelo Proourador-Oeral cíu
Distrito Federai.'

Art. gv o presenit' decreto integra o Livro l na sua segunda e úliHiia
parte, nos termos do Decreto n* 408, de 18 de maio de 1965, e completa a
Deoreto "N ', n? 416; de 31 de maio de 1865.

Art. 6^ Este decreto entrarei em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições ws contrário.

Distrito Federal, 16 cie setemíjo de 1985; 77« da República e ô" da
Brasília. — Plínio Cn;itunhede, Prefeito. — Colombo Makhudo .
Secretário do Governo.
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AJffiXO II

CECRETO «N" B« ^37 CE lê- CE 3EXSMBRO BE 1ÇÍS

FUNÇÕES EM COfflSSIO •

Chefe da Procuradoria
Administrativa

Chefe da Procuradoria
riscai

Chefe da Procuradoria
Patrimonial

Chefe da Secretaria

Seeretárlo-Batilógrafo

SÍMBOLO

FC-3

FC-3

FC-3

FC-7

FC-10

í B G I 0

Procurador la-Oeral

Procuradoria-Geral

Proauradoria-Geral

Procuradoria-Geral

Procuradoria-Geral

TOTAL

1 •

1

1

1

1

REGIMENTO DA PROCURADORIA-
GERAL DO DISTRITO FEOERAL

TÍTULO I

I>a finalidade e estrutura- básica

Art. l* A Procuradoria-Geral (PRG)
i o órgão de representação e assesso-
ramento Jurídico da Administração
Central do Distrito Federal « de ori-
entação e controle, na sua especiali-
lade, dqg órgãos descentralizados da
i.strutura administrativa do Distrito
federal.

Art. y> A Procuradoria-Geral, sob a
Sireção e responsabilidade do Procura-
àor-Geral, compete bâsicanvaaw:

I — Promover a representação do
Distrito Federal em Juízo;

II — Promover a representa yão do
Distrito Federal na Junta ó 3 Recur-
sos Fiscais, no Conselho de Recursos
Administrativos e em outros ó/gãos de
deliberação coletiva, de natuveza se-
melhante, que venham a sei" criados;

III — 'Prestar assistência Jurídica
gestão dos negócios públicos íxercida
pelo Prefeito e Secretários;

IV — Orientar e controlar, median-
te a expedição de normas e fiscaliza-
ção específica, a prestação <1e assis-
tência Jurídica aos órgãos integrantes
da estrutura administrativa do Distri-
to Federal;

V — Fazer respeitar, no conjunto
administrativo ao Distrito Federal, as
decisões judiciais e as disposições le-
gais vigentes;

VI — Representar sobre as provi-
dências de ordem Jurídica, sempre que
as medidas ihe pareçam ••eclarr.aúas
pelo interesse público ou ^"la boa
aplicação da legislação .vigente;

VII — Elaborar ou examliar e vi-
sar as minutas de contratos e convé-
nios em que for parte o DlsUita Fe-
deral, bem como os lavrar ou regis-
trar em livros próprios;

VIII — Orientar e controlar, me-
diante a expedição de noiroas e fis-
calização específica, a inscvição da
dívida ativa e promover-lhe a cobran-
ça Judicial;

IX — Promover as desapropriações
amigáveis ou judiciais;

X — Fixar as medidas <jue Julgar
necessárias para a unificação da iu-
risprudência administrativa e provi-
denciar a consolidação da legislação do
Distrito Federal. • .

Art. 3» A estrutura da Procurado-
ria Geral, além do Gabinete do Pro-
Curador-Geral, compreende: .

A) órgãos .Centrais
l* Subprocuradoria Geral;
2* Subprocuradoria Geral;
3* Subprocuradoria Geral;
4* Subprocuradoria Geral.
B) órgãos de natureza local
Procuradorias Regionais

TITULO n
Da estrutura e competência básica dos

órgãos centrais
CAPÍTULO i

Da l* Subprocuradoria Geral
Art. ¥> À l* Subprocuradoria Ge-

ral, órgão do ^istema jurídico no que
concerne ao pessoal, contratos, con-
vénios, concorrências públicas e con-
cessões de serviços públicos, incumbe,
basicamente, promover a defesa dos
interesses do Distrito Federal corno
autor, réu, assistente ou oponente,
nas ações e feitos da sua competên-
cia, e, ainda:

I — Prestar assistência Jurídica e
exercer as funções de consultoria nos
assuntos cie sua competência;

II — Elaborar ou examinar e visar
as minutas de contratos e convénios
em que for parte o Distrito Federal,
bem como lavrá-los ou registrá-los em
livro próprio;

III — Promoveria representação do
Distrito Federal nas ações ou feitos
oriundos das relações de direito entre
ela e seus servidores e opinar em pro-
cessos administrativos que se relacio-
nem com essa matéria;

IV — Defender o Distrito Federal
em procedimentos judiciais e seus in-
teresses em processos administrativos
que se relacionem com autorizações,
permissões ou concessões de serviços
públicos;

V — Orientar e. controlar, median-
te a propositura 'de normas e fisca-
lização específica, as atividades jurí-
dicas exercidas pelos órgãos integran-
tes do conjunto administrativo do
Distrito Federal, relacionadas com a
matéria jurídico-administrativa;

VI — Informar sobre o cumprimen-
to de decisões judiciais nas ações a
seu cargo;

VII — Manter informadas as auto-
ridades competentes sobre as decisões
que forem proferidas em feitos sob
sua responsabilidade, instruindo-as
quanto ao exato cumprimento dos jul-
gados;

VIII — Representar ao Procurador-
Geral sobre as providências de ordem
jurídica, sempre que as medMas lhe
pareçam reclamadas- pelo interesse
público ou peia boa aplicação aã le-
gislação vigente.

Art. 59 A estrutura da l* Subpro-
curadoria-Geral compreende:

— Seção de Registro e Controle de
Feitos;

— Seção de Registro de Contratos e
Convénios.

SEÇÃO i
Da Seção <le Registro e Controle

de Feitos
Art. 6? A Seção de Registro e Con-

sole de Feitos eempete basicamente:
I — Receber, encaminhar e devol-

ver os processos administrativos e ju-
dicais, fazendo o registro e controle
dos mesmos, desde o seu Início até
'inal, de modo a fornecer, a qualquer

momento, Indicação sôbrt K» mar-
cha, prazos e providências tomadas;

II — Manter atualizados mais os
seguintes registros:

a) de ações, por ordem alfabética de
autor ou réu, conforme a postção pro-
cessual do Distrito Federal, constan-
do todos os iados qualificativos do
procedimento judicial, inclusive nome
do Procurador por elas responsável;

b) de ações, por assunto, constando
os mesmos dados referidos na letra a;

c) do acervo de cada Procurador
lotado na Subprocuradoria-aeral;

ti) de parecer»s proferidos em pro-
cessos administrativos;

e) das decisões proferidas n'-<.s ações
a cargo da Subprocuradoria-G^ral, fi-
chadas por ordem alfabética de as-
suntos;

/) das publicações no Diário da Jus-
tiça, referentes às causas sob a res-
ponsabilidade tia Subprocura^ona-Ge-
.'al, fazendo comunicação essnta ao
^rocurador-Chete, quanto <\s audiên-
cias e pautas de julgamento, que de-
verão constar de agenda.

III — Compete-lhe, ainda, especifi-
camente:

o) executar os serviços de dactilo-
grafia da Seção;

b) Manter em boa guarda os
documentos e materiais sob sua res-
ponsabilidade;

c) Preparar e fornecer ao Pro-
curador-Chefe, na época própria, 6*s
dados necessários à elaboração do Re-
latório anual;

ti) Expedir, quando autorizada pelo
Procurador-Chefe 'e com o seu "Vis-
to", certidões de atos ou documentos
a seu cargo;

e> Prestar às partes interessadas,
informações constantes da ficha de

controle, bem como, se expressamente
autorizada pelo Procurador-Chefe, dar
vista de processo;

/) Promover as publicações que se
fizerem necessárias;

g) providencia^1, com a devida ante-
cedência, os materiais necessários aos
serviços da Subprocuradoáa-Geral;

h) Sugerir as providências conve-
nientes à boa ordem e melhoria do
serviço.

SEÇÃO II
Da Seção de Registro de-Contratos

e Convénios
Art. 1° K Seção de Registro de Con-

tratos e Convénios compete:
I — Registrar ou transcrever em

livros próprios os termos de contratos
e convénios em que o Distrito Federal
for parte, providenciando a publicação
dos mesmos e expedindo as respecti-
vas certidões;

II — Manter cadastro referente a
empresas de serviço público concordo
ou permitido, compreendendo:

o) legislação específica;
b) contratos e permissões;
c) fichário remissivo;
d) histórico de cada uma «Jas con-

cessões e permissões;
III — Preparar e registrar, ou

transcrever, quando for o caso, os
atos relativos às concorrências pú-
blicas;
' IV — Enviar aos órgãos compe-

tentes, dentro de cinco (5) dias de
sua assinatura ou registro, cópia au-
tenticada pela Seção e visada pelo
Procurador-Chefe, dos atos, contratos,
convénios, ajustes e demais instru-
mentos firmados pelo Distrito Fe-
deral.

CAPÍTULO II
-Da 2* Subprocuradoria-Geral

Art. 8? À 2* Subprocuradoria-Geral,
órgão do sistema jurídico no que con-
cerne à matéria de natureza fiscal ou
financeira, incumbe basicamente pro-
mover a defesa dos interesses do Dis-
trito Federal comq autor, réu, assis-
tente ou oponente, nas ações e feitos
de sua competência e, ainda:

I — Ajuizar a cobarnça da dívida
ativa e demais créditos do Distrito Fe-
deral, desde eme cobráveis executiva-

mente, prpmovendo o levantamento
dos respectivos depósitos Judiciais 0 |
consequente recolhimento aos cofreí
da Fazenda do Distrito Federal;

II — Fiscalizar a cobrança do im-
posto de transmissão "causa mortis"
e fiscalizar os desquites, a instituição
e extinção de usufruto e fideicomisso,
a arrecadação de bens de defuntos e
ausentes, a apuração de haveres, a
dissslução e liquidação de firmas ou
sociedades e os demais processamen-
tos judiciais correlates;

III — Promover a representação da
Fazenda Pública perante a Junta de
Recursos Fiscais através do . Pro-
curador-Chefe ou de Procurador por
ele designado;

IV — Prestar assistência jurídica e
exercer as funções de consultoria nos
assuntos de sua competência;

V — Orientar e controlar, mediante
a propositura de normas e fiscaliza-
ção específica, as atividades jurídicas
exercidas pelos órgãos integrantes do
conjunto administrativo do Distrito
Federal, relacionadas com a matéria
de direito fiscal e financeiro;

VI — Informar sobre o cumprimen-
to de decisões judiciais nas ações a
seu cargo ;

VII — manter informadas as auto-
ridades competentes sobre as decisões
que forem proferidas em feitos sob
sua responsabilidade, instruindo-as
quando ao exato cumprimento dos
julgados;

VIII — Representar ao Procurador.
Geral'sobre as providências de ordem

! jurídica, sempre que as medidas lhe
pareçam reclamadas pelo 'interesse
público ou pela boa aplicação da le-
gislação vigente.

Art. 9? Integra a estrutura da 2»
Subprocuradoria-Geral a Seção di
Registro e Controle de Feitos.

SEÇÃO ÚNICA
Da Seção de Registro e Controle

de Feitos
Art. 10. Aplicam-se à Seção d«

Registro e Controle de Feitos, no que
couber, as atribuições do artigo 6? dês-
te Regimento, competindo-lhe ainda:

I — Proceder o registro e controle
das certidões dos débitos fiscais e te-
las sob sua responsabilidade, organi-
zando e mantendo em dia o fichário
das u. i. c.a cobrança;

II Ur guias ao Serviço de
Dívicú ,:i;;,a para possibilitar à par-
te interessada pagar o seu débito an-

•tes do ajuizamento do executivo fis-
cal;

III — Controlar a distribuição dos
processos e tomar conhecimento da
pauta de julgamento da Junta de Ee-
cursos Fiscais, por meio de registro e
fichários, dando pleno e prévio corihe.
cimento ao Procurador-Chefe;

IV — Receber' e registrar os inven-
tários, desquites, arrolamentos, ins-
tituições e extinções de usufruto, fi-
deicomisso, arrecadações de bens de
defuntos e ausentes, apurações de ha-
veres, dissoluções e liquitações de fir-
mas ou sociedades e demais processos
correlates, mantendo atualizado o re-
gistro das avaliações, conta, liouida-
cão e partilha.

CAPITULO III

Da c.? Subprocuradoria-Geral
Art. 11. À 3.» Subprocuradoria-Ge-

ral, órgão do sistema jurídico no que
concerne ao património imobiliário,
incumbe, basicamente, promover a
defesa dós interesses do Distrito Fe-
deral como autor, réu, assistente ou
ocupante, nas ações e feitos de sua
competência, e, ainda:

I — Promover a representação do
Distrito Federal nas ações ou feitoa
relacionados com o património imo-
biliário, bem como em todas as me-
didas judiciais concernentes ao cum-
primento de leis e posturas do Distri-
to Federal, relativas a obras, constru-
ções, planos de loteamentos e uso da
propriedade imóvel;

II — Promover as desapropriações
amieâveis ou judiciais e a represen-
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do Distrito Federal nos atos de
íabelionato a ele referentes;

III — Prestar assistência jurídica a
exercer as funções de consultoria nos
assuntos de sua competência;

IV — Elaborar minutas dos atos de
desapropriações sujeitos à assinatu-
ra do Prefeito;

V — Encaminhar ao Departamen-
to do Património as certidões das es-
crituras e demais instrumentos rela-
tivos aos Imóveis adquiridos pelo Dis-
trito Federal;

VI — Comunicar ao Departamento
do Património, â Coordenação do Sis-
tema de Contabilidade e à Divisão de
Renda Imobiliária as mutações pa-
trimoniais que se realizarem;

VII — Informar sobre o cumpri-
mento de decisões judiciais nas ações
R seu cargo;

VIII — Manter informadas as au-
toridades competentes sobre as deci-
ções que forem proferidas em feitos
sob sua responsabilidade, instruindo-
as quanto ao exato cumprimento dos
julgados:

IX — Orientar e controlar, median-
te a propositura de normas e fiscali-
zação específica, as atlvidades jurí-
dicas exercidas pelos órgãos integran-
tes do conjunto administrativo do
Distrito Federal, relacionadas com a
matéria de direito patrimonial imo-
biliário;

X — Representar ao Procurador-
Geral sobre as providências de ordem
jurídica, sempre que as medidas lhe
pareçam reclamadas pelo interesse
público ou pela boa aplicação da le-
gislação vigente.

Art. 12. A estrutura da 3? Subpro-
curadoria-Goral compreende:

— Seção de Registro e Controle de
Feitos;

— Seção de Documentação imobi-
liária.

SGCÃO I

Da Seção ãe Registro e Controle
âe Feitos

Art. 13. Aplicam-se à Seçâo de Re-
gistro e Controle de Feitos, no que
couber, as atribuições relacionadas no
artigo 6.9, deste Regimento .

SEÇÃO ii
Da Seção de Documentação

Imobiliária
Art. 14. À Seçâo de Documentação

Imobiliária compete:
I — O recebimento das escrituras,

contratos e quaisquer outros documen-
tos relativos ao património imobiliá-
rio do Distrito Federal;

II — p arquivamento e o cadastro
dos papéis referidos no item anterior
de modo a poder fornecer prontamen-
te dados e elementos de consulta aos
Procuradores;

III — Prestar assistência nos casos
referentes a desapropriações, zonea-
mentos, alinhamentos, vistorias, ava-
liações e demais assuntos relacionados
com o Património Imobiliário do Dis-
trito Federa!;

IV — Opinar, quando solicitada je-
lo Procurador-Chefe, sobre laudos em
geral e documentos submetidos à sua
apreciação, propondo as medidas de
cará ter técnico acauteladoras dos in-
terêssse do Distrito Federal;

V — Assistir, às diversas Subpro-
curadorias-Gerais e Procuradorias Re-
gionais, quando solicitada;

VI — Organizar e manter atualiza-
da Mapoteca com cópia dos projetius
de urbanização e loteamentos aprova-
dos;

VII — Elaborar estudos para ins-
trução de processos administrativos e
judiciais e fornecer cópias de plantas
quando solicitadas, aos demais órgãos
da Procuradoria-Geral;

VIII- — Requisitar, pelas vias pró-
prias, AOF diversos órgãos, da estrutu-
ra administrativa do Distrito Federa!,
os elementos necessários ao estudo
dos processos e à elaboração de ava-
liações referentes ao Património Imo-

biliário do conjunto
do Distrito Federal.

adiniinstrativo

CAPITULO IV

Da 4» Subprocuradoria-ueral
Art. 15, À 4'* Subprocuradoria-Ge-

Gabkiete, além da assistência admí-jtrôle técnico e supervisão especifica,
nístrativa direta ao Procurador-Ge-
ral, compete:

I — Superintender p funcionamen-
to dos serviços auxiliares tfa admi-
nistração da Procuradoria-Geral;

ral, órgão do sistema jurídico no que| II — R.eceber as pessoas que pró-
concerne á matéria de natureza téc- curarem o Procurador-Geral, cnca-
nico-legislativa, compete basicamente: minhando-as àquela autoridade, mar-

I — Promover a defesa dos inte- ] eando-lhes audiência ou orientando-
rèsses do Distrito Federal nas ações ias para solução adequada do assunto;
ou feitos que tenham por objeto a III — Preparar o expediente a ter
validade da sua legislação; assinado ou despachado pelo Pra-

II — Prestar assistência jurídica e curador-Geral;
Redigir, dactilografarexercer as funções de consultoria nos

assuntos de sua competência;
IV — e ex-

pedir circulares, instruções e reco-
III — Elaborar ou examinar e vi- j mendações emanadas do Procurador-

sar as minutas de decretos, opinando l Geral, acompanhando a execução des-
sôbre as partes formais e seu enqua-j sãs providências;
dramento nc sistema da legislação vi- j V — Dactilografar a correspondên-
gente; cia oficial do Proeurador-Geral bem

IV — Informar sobre o cumprimos- como as reuniões e despachos quando

às Coordenações dos Sistemas de Ma-
terial e de Transportes da Secretaria
de Administração, compete:

I — Cumprir e, quando for o ca;;o,
dar execução às normas baixadas
pelas Coordenações dos Sistemas de
Material e de Transportes da Secre-
taria de Administração;

II — Requisitar o material nrc:'.;-
sário, mantendo um pequeno esi.oqiia
é exercendo a sua guarda;

III — Manter atuulizada a escri-
turação referente ao movimento de
entrada e saída de materiais e do es-
toque existente;

IV — Preparar levantamento de
consumo de material por espécie para
efeito de previsão e controle de gas-
tos;

V — Propor à Coordenação do Sis-
tema de Material o recolhimento do-
material inservivel ou em desuso;

VI — Controlar a utilização c
em serviço na Procurado™-

as

to de decisões judiciais nas ações a i for o caso;
seu cargo; VI - Coordenar, através do Ser-

V - -Mante r informadas as auto- viço de Administração, os órgãos ^os Geral emUindo as reau
ridades competentes sobre as decisões i sistemas de pessoal, material, do- combustíveis óleo e lubrificantes na-a
que forem proferidas em leitos sob sua! cumentação, comunicação e arquivo, ]os mesmos. '
responsabilidade, instruindo-as quanto'contabilidade, estatística, orçamento, yu __ E
ao exato cumprimento dos julgados;: racionalização e produtividade.

VI — Propor as medidas que jui-i Art. 19. Para coordenação dos di-
gar necessárias para a uniformização versos «sistemas o Gabinete contará
da jurisprudência administrativa e a com uni Serviço de Administração, *,oY>
consolidação da legislação do JistritOia chefia direta do Chefe de Gabi-
Federal; nete.

- Orientar e manter a Biblto- Art. 20. O Serviço de Administra-
tem a seguinte estrutura:

Procuradoria-Geral;
IX — Orientar e controlar, median-

te a propositura de normas e fisca-
lização especifica, aí

acessórios e arteíaíos de borracha, re-
paração e conservação dos veículos;

VIII ~ Controlar a quilometra: •••m
percorrida por veiculo, para fins de
lubrificação e manutenção, envían-
do-o â Garagem Central, obedecida.
as normas estabelecidas..

Arf. 23. A Seção de Comun:
Seção de Material e Transporte;
Seção de Comunicações e Arqufvo
Art. 21. A Seção de Pessoal e ?i- !cifica, à Coordenação de Ra

1-jnanceira, órgão setorial dos sistemas zacão e Produtividade da Secretaria
de pessoal, orçamento, contabilidade de Administração, compete:
t estatística, vinculado, para fins nor- I — Cumprir e. quando for o caso,

cão tem a seguinte estrutura:
Editar a revista jurídica d a j v Seção de Pessoal_ e Financeira;

Entender-se com a Garagem
Central para rrposição de peças e

Sistemas de Pessoal, de Planos e Re-

Distrito Federal, re;acion'itJas com a
matéria técnico-legislativa:
/-, i „"!,, T ítuui oiatcuian uc ircooxtai, uc irictiiua c *^<

sobie as provmencias de ordem cm.SOa e de contabilidade, comwte
jurídica, sempre que as medidas me
pareçam reclamadas pelo interêífe
público ou pela boa aplicação da le-
gislação vigente.

Art. 16. Integra a estrutura da 4?
Subprocuradoria-Geral a Seção de
Jurisprudência e Documentação Ju-
-Hica.

SEÇÃO ÚNICA

Da Seçâo de Jurisprudência e Do-
cumentação Jurídica

Art. 17, Apiicara-se à Seção de
Jurisprudência e Documentação Ju-
rídica, no que couber, as atribuições
c!c artigo 6? deste Regimento, comoc-
tindo-lhe ainda:

I — Coligir as decisões judiciais e
administrativas, registrando-as, em
fichários, com os elementos necessá-
rios de identificação;

II — Organizar, com o material sc-
lecionado, um ementário periódico
para publicação na revista da Pro-
curadoria-Geral;

III — Coordenar o material neces-
sário à publicação da revista da Pro-
curadoria-Geral;

IV - Organizar e manter oib.no-
teca especializada, provendo-a de li-
vros atualizados necessários à consul-
ta dos Procuradores fazendo-lhes o
registro e zelando por sua conserva-
ção;

- Manter em dia e reunidas em
pastas as eoleções de Diário Oficial
Diário da Justiça e outros periódicos;

VI — Controlar a saída, prn cará-
ter excepcional, de livros ou quaisquer
publicações, marcando prazo para sua
devolução e comunicando, dentro de
24 horas, ao Procurador-Chefe, qual-
quer atraso, perda ou dano;

VII — Organizar fichários dos li-
vros, dentro de normas técnicas
usuais;

VIII — Editar e distribuir a Re-
vista da Procuradoria-Geral.

CAPÍTULO V

Do Gabinete do Procurador-Geral
Art. 18. Ao Gabinete do Procura-

dor-Geral, dirigido por um Cheíe de

, , . ,
mativos, controle técnico e supervi- j dar execução às normas baixadas peia
são específica, às Coordenações dos Coordenação de Racionalização p P < o -

dutividade da Secretaria de Adminis-
tração;

II — Preparar e dactilografar o
expediente da Procuradoria-Geral PITÍ"
colaboração com as várias Seções' c'-as
Subprocuradovias-Gei ais;

In — Registrar e controlar o an-
damento de processos e papíis rã
Procuradoria - Geral, informando soa
interessados o andamento dos mes-

e, quando for o :aso,
dar execução as normas baixadas pe-
las Coordenações dos Sistemas ds
Pessoal, de Planos e Recursos e de
Contabilidade;

Quanto ao pessoa! lotado r.aII
Procuradoria-Geral :

o) proceder e manter atua'izado o
assentamento 'n^vidual
funciona! dos õerviriore

*» marte;- atualizaír o fichário de
controle da lotação nominal e nu-
mérca dos pervidorov

c) expedir as ?i:ias d; exames mé-
dicos a que se drvrai submeter os
servídore?:

íZ) controlar e apurar a frequência
e horário de trabalho; controlar e
conceder as férias e sua acumulação
salário de família, licenças para fra-
tamente de saúde, a gestantes e para
tratamento de saúde em pessoa da
família; conceder o afastamento rio
serviço por motivo de casamento, nôio
e serviços obrigatórios por lei;

e) encaminhar, mensalmente,
Coordenação do Sistema de Pessoal
todas as comunicações referentes às
atribuições relacionadas na letra an-
terior, bem como as demais ocorrên-
cias da vida funcional dos servido-
res;

/) receber, informar e encaminhar
a Coordenação do Sistema de Pessoal,
todos os requerimentos que digam
respeito aos servidores e que não se-
jam de sua competência decisória;

III — Quanto às normas financei-
ras:

ai emitir notas de empenho; dar
início e acompanhar o andamento aos
processos de adiantamento, instruin-
do quanto às exigências a serem
observadas; manter atualizado e con-
trole de todas dotações orçamenta-
rias;

b) enviar à Coordenação do Siste-
ma de Contabilidade todos os elemen-
tos necessários à contabilização cen-

A Seçêo de Matéria! e

'•laviria m°s.
TÍTULO III

Dos órgãos de Natureza Local
CAPÍTULO ÚNICO

Das Procuradorias Regionais
Art. 24. As Procuradorias Regio-

nais, submetidas a orientação norma-
tiva e controle técnico da Procurauo-

tralizada .
Art. 22.

Transporte, órgão setorial dos Siste-
mas de Material e de Transportes,
vinculado para fins normativos» con-

rm-Geral, são órgãos de assessora-
mento jurídico, integrantes da estru-
tura das Administrações Regionais

Parágrafo único. AS Procuradorias
Regionais serão criadas por decreto ao
Prefeito, ouvidos o Procurador-Gerai
e o Secretário do Governo e serão re-
gulamentadas mediante ato próprio.

TITULO n*
Oas Atribuições, do Pessoal

CAPÍTULO j
Vo Procuraâor~Gerai

Art. 25. O Procurador-Geral tem
as honras e prerrogativas de Secreta-
rio e será livremente escolhido e no-
meado pelo Prefeito, dentre bacharéis
em Direito de notávei saber e repu-
tação ilibada.

Art. 26. Sem prejuízo <3e ortras
atribuições previstas em lei, ao Pro-
curador-Geral compete:

I — Auxiliar o Prefeito em todos
os serviços a -cargo da Procuradona-
Geral;

II — Superintender os serviços aã
Procuradoria-Geral, orientando-lhe a
atuaçao;

III — Orientar ou avocar a aeresa
do Distrito Federal em Juízo, nos ca-
sos em que julgar conveniente faze-lo,
bem como determinar que os ?ro-
curadores-Chefes o façam;

IV — Emitir parecer sobre maté-
ria de interesse geral do Distrito fe-
deral, quando determinado pelo Pre-
feito ou solicitado pelos Secretários.
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ou atribuir esse encargo a determl-l V — Submeter ao Procurador-Gerai l O fato ao conhecimento do respectivo j Parágrafo Ônico. A subordinação
íiada Subprocuradóna-Grral, subscre»- «s pareceres emitidos pelos Procura- j Procurador-Chefe, a fim de ser pror- j hierárquica define-se no anunciada
venço us respectivos pareceres ou adi-! dores lotados na respectiva Subpro- rogado o prazo ou tomadas outras ; (ias competências e na posição d«
tancío-os fundamentadamente, quando
divergir ou entender necessário escla-
recer suas conclusões ou premissas;

V — Prestar, arreta ou irtôíreia-
mtate, assistência jurídica ao Distri-
to Federal em qualquer ação ou pro-
cesso, bem como determinar que os
ProcuraclDres-Chefes o laçam;

VI — Receber, pessoalmente ou me-
diante delegação de atribuições a
Procuradores-Chefes, as citações ini-
ciais referentes a quaisquer ações ou
processos ajuizados contra o Distrito
Federal ou em que seja este interes-
sado;

VII — Transigir, desistir e deixai
de recorrer em Juízo, mediante pré-
via autorização do Prefeito;

VIII — Encaminhar às Subprocura-
dorias-Gerais, de acordo com as res-
pectivas , competências, os processos
administrativos, para elaboração cie
pareceres, e os expedientes para as
proposituras ou defesas de ações ou
feitos;

- Restituir às repartições, ou
eundades de origem, com o seu des-
pacho ou '-Visto", os processos admi-
nistrativos contendo os pareceres Uas
respectivas Subprocuradorias-Gerais;

2£ — Prover a locação dos diversos
Órgãos da Procuracloria-Geral e pro-
por a nomeação, promoção, admissão,
contratação, remoção, demissão, rein-
tegração 011 readmíssão de servido-
res;

XI — Indicar, para nomeação do

curadoria-Geral, contrassinando-os ou providências necessárias ao andamen- i cada órgão administrativo no organo-
a d i t a n d o - o s fundamentadamente, to do processo.
quando divergir de suas conclusões;

VI — Cientificar ao Procurador-
Geral o andamento dos processos e
ações a cargo da respectiva Subpro-
curadoria-Geral, propondo, inclusive,

.ivamento, quando verificar a
impossibilidade ou inconveniência da
propositura de ação judicial;

VII — Propor ao Pvocurador-Geral
a transigência, desistência e a não
interposição de recursos nos feitos ju-
diciais em que i proba-
bilidade de êxito no desfecho da
causa;

VIII — Representar ao Procurador-
Geral sobre qualquer assunto de In-
teresse do serviço ou irregularidade
ocorrida;

IX — Distribuir e movimentar o
pessoal, dentro de sua Subprocurado-
ria-Geral, inclusive, fazendo c-
cão para serviços especiais:

X — Indicar ao Procuràdor-Geral,
nos Impedimentos até 30 dias, os subs-
titutos dos ocupantes ctes f uni. i.
comissão ou gratificadas da sua Sub-
procuradoria-Geral;

XI • - Cumprir e fazer cumprir a!

grama geral do conjunto administra-
Art. 30. Os Procuradores não pó- Uivo do Distrito Federal,

derão transigir, confessar, desistir, i Art. 37. A Procuradoria Geral obe-
açordar ou deixar de usar dos recur- j decerá ao horário de funcionamento
sós normais cabíveis em processos ju- i da Prefeitura, podendo ser antecipa-
diciais, salvo quando expressamente l do ou prorrogado, pelo Procurador-
autorizados pelo Prefeito.

cApfimo iv
Dos Chefes ao Gabinete e das Seções

Art. 31. Compete ao Chefe do Ga- i'
binete do Procurador-G e r a l e aos
Chefes de Seções:

I — Exercer a direção geral e a
coordenação dos órgãos que lhe são
subordinados, aprovando os respecti-
vos planos de trabalho;

Geral, sempre que julgar necessário.
Brasília, 15 de setembro de Í9€5. —

Célio Silva, Procurador-Geral.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 31 DE AGÔ8TO
DE 1S65

O Presidente do Tribunal de Con-
aò do Distrito Federal, tendo em vís-

I ta o decidido pelo Tribunal, era sua
Proferir despachos Interlo- j 474» Sessão Ordinária, de 31 de agôs-
em processos cuja decisão i \t> cie 1965, e no uso de suas atribui-

II — Promover, por todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos \:

serviços sob sua direção;
III

. utó) \i s
caiba ao nível de direção superior e i coes, resolve:
decisórios em processos de sua com-
petência;

IV

NV 34 — Designar o Diretor- Ad-
junto da Secretaria Fausto Alvim

Despachar diretamente com ', Júnior, o Chefe de Serviço de Tomada
o chefe imediato; :. 'ontas Dr. Jarbas Pidelis de Sou-

V — Atender durante o expediente ; za, oi Assistentes de Ministros AgoB-
as pe-ssons que os procurem .para tra- ! tinho Piores e Paulo Rocha Nedder-

meyer, para, sob a presidência dolei, regulamentos, resoluções, ordens! ta^rl
de assuntos de serviço; ___ „_ _

de serviço é demais atos administrou- VI. ' <-.<plina do pés- l primeiro, constituírem a comissão de
r t ' : - pnrirnvrpnr.io. nnhlin.ft nnr». n.miÍKÍní!mvos;„,, concorrência pública para aquisição

XII — Requisitar, pelas vias próprias! *n c;a ide mobiliário destinado ao Tribunal.
e, nos casos de urgência, direUmcnte. i e execução do presente Regimento; l segismundo Arauto Mello, PresJ-

™>f?ntes , ..V111 - Comunicar ao chefe íme- ,»-_,. *IL „„,.„,„.,das autoridades competentes as ! dente em exercício.

Chefs de Gabinete, os Chefes de Se-
Ções e demais ocupantes de Junções i
gratificadas;

XII — Indicar os Procuradores j
para, em caráter especial e de co- curadol,a.Geral_ pa,a

ner do- diato os casos omissos assim como as ;
•i psclárectmen-! duvidas suscitadas na execução deste i PORTARIAS DE l DE SETEMBRO

r desem- Regimenío- 1":T'!11-do as medidas ade- j DE 1S05

mum acordo com o Secretário ou dá-
Hgente diretamente interessado, exer-
cerem as suas funções em outros ór-
gãos da administração direta ou In-
elreta do Distrito Federa!;

XIII — Resolver qualquer duvida

IX — Prócer a qoPcarãn dí> ir-pdi- i O Presidente do Tribunal de Côa-
re~s TôSe™sut'1§^ d° ̂ il° FedTa1' UBftndo *
la-Ge°af Daír ffi JOTS f"SS! * s«a ̂ ada nos tè™os tía Í*"88 at»b"i*«. resolve:

assunti cresse da mesiiift, vi-
sando à uniformitladí! ote pronuncia-
mentos ;

XIV — Exercer as atribuições pe-
culiares à sua função e aquelas <ju«

X — Assinar as certidões e os ates- ; vel „. Geraldo Florentino Meireles,
fados fornecidos pelo órgão sob sua para exercer a função de Chefe do

: Serviço de Transporte, FG-7, do Qua-
_„„„..., ... „..„ iu,,v™ ^ m,l.~.™ .j,,., XI — Propor, ao nível de direção ; <3ro da Secretaria deste Tribunal, em

i r w t í n r f J , r t a < f *íh lhe forem delegadas pelo Procurador- ! imediatamente superior, modificação : substituição ao Sr. Márcio Frõis, du-
f/nr!^ «^ Subpl0'!Geral. da política determinada para os tra- í raníe a licença em cujo gozo se en-

CUIUUyriWS-Urersia, -«.,».,.,,« •,,, holVlno filie i) ,o eRn nfot^e. covwni.a nu* „„., + „.,

legislação vigente: No 35 __ Designar o Motorista, ai-

XIV — Apresentar, até 15 de feve-
reiro de cada ano, ao Prefeito, mi-
nucioso relatório dos serviços da Pro-
curadoria-Geral;

XV — Despacnar pessoalmente corn
o Prefeito, nos dias determinados,

Art.
ctimbe:

CAPITULO m
Dos Procuradores

8. Aos Procuradores In- !

balhos que lhe são afetos, sempre qye
houver razão fundamentada.

Art. 32. Ao Chefe do Gabinete com-
pete, ainda, chefiar o Serviço de Ad-

Represcntar o Distrito Federal
em Juízo, ativa ou passivamente, nas

ministração, coordenando os órgãos
dos sistemas de pessoal, • material, do-
cumentação, comunicação e arquivo, j

contra.
O Presidente do Tribunal de Cou-

tas ao Distrito Federal, no uso de
suas atribuições Icgsis, e de acordo
com o item I, e parágrafo l?, do a,rt.
150. da Lei n" 1.711, de 28 de outu-

tòdo o expediente da Procuradoria- j ações ou feitos que lhes forem distri-
Geral, bem como participar das réu-1 buídos, acompanhando-os e tomando racionali/acêo e produtividade
ruões do Secretariado para as quais em todos eles as providências neces-
for convocado;

XVI Baixar portarias nonnatl-
Va-s, executivas e de pessoal para a
realização dos trabalhos cia Procura-
doria-Geral;

XVII — Indicar ao Prefeito, dentre
os Procuradores-Chefes, o seu subs-
tituto eventual e designar, nos impe-
dimentos até 30 .dias, os substitutos
dos Procuradores-Chefes e ocupantes
das funções em comissão ou gratifica-
das da Procuradoria-Geral;

XVIII — Resolver os casos omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na
execução deste Regimento, expedindo
para esse fim, os atos que se fizerem
necessários.

CAPITULO H

Dos Procuraãores-Chejes
Art. 27. Aos Procuradores-Uhetes,

observadas as competências dos Ór-
gãos que dirigem, incumbe:

I — Orientar e fiscalizar o funcio-
namento dos órgãos que lhe são su-
bordinados;

II — Despachar com o Procurador-
Geral os assuntos relativos ao servi-
ço de sua atribuição;

III — Distribuir as ações ou piu-
cessos judiciais q.ne lhe forem
Quilhadas, assumindo pessoalmente o
patrocínio daqueles que julgar con-
veniente;

IV — Distribuir os processos acuni-
ativos que lhe foram encaminha-

íos para a elaboração' de pareceres,
::<lO

Q te:

sárias à defesa cabal dos direitos e
interesse do Distrito Federal;

II — Opinar, quando solicitados,
nos processos administrativos que re-
clamem orientação jurídica;

III — Manter o Procurador-Chefe
.eníe informado sobre o anda-
das açóes e feitos a seu cargo;

IV — Examinar o'u elaborar mínu-
tas de contratos, termos ou quaisquer
outros instrumentos;

V — Apreciar anteprojetos de leis.
,;, regulamentos, portai i;

soluções e outras ordens administrati-

VI — Elaborar minutas de Infor-
mações a serem presta-las ao Judi-
ciário, nos mandados de segurança
em que o Prefeito ou dirigentes de
órgãos do conjunto administrativo
forem apontados como autoridades
côatoras;

VII — Requisitar, pelas vias pro-
irias, das repartições e autoridades
administrativas os esclarecimentos e
processos necessários ao desempenho
de suas atribuições.

Art. 29. Os Procuradores terão o
prazo máximo de quinze (15) dias,
salvo se menor não lhes forem fixa-
dos, para a propositiua das medidas
judiicais a eles distribuídas e de cin-
co (5) dias, para emitirem parecer
em processos administrativos.

Parágrafo único. No caso de im-
possibilidade de observância dos pra-

jrtlgar couve- j zos fixados neste artigo, cumprirá aos
[Procuradores, em tempo hábil, le?ar

Art. 33. Aos Secretários-datílógra-
fos de Procuradores-Chefe incumbe:

I — Assisti-lo no exercício de suas
atribuições, cumprindo e f a z e n d o
cumprir as respectivas recomenda-
ções;

II — Executar os serviços de dati-
lografia do respectivo Procurador-
Chefe;

III — Colaborar com a Seçáo de
Pessoal na fiscalização da frequência
dos servidores lotados na respectiva
Subprocurador:a Geral.

TÍTULO V
Daí disposições gerais e transitórias

Art. 34. A l*, 2?, 3* e 4* Subpro-
curadorias Gerais são hierarquicamen-

N*' 36 — Antecipar durante <;s me-
|ses de setembro e outubro do cor-
rente ano, a partir desta data, o ex-
pediente dos servidores abaixo indica-
dos para os trabalhos de instalação
do Tribunal, em sua nova sede, ar-
bitrando a cada ora, pelos serviços
extraordinários para que são convo-
cados, a gratificação mensal de Cr$

j 20.000, que lhes será paga àsconta
da Subconsignação 3.1.L05 — Grã- -
tificações, 2 — para Prestação de Ser-
viço Extraordinário, do orçamento
viger,

Maurício Alves da Silva — Auxiliar
de Portaria.

te iguais e funcionarão sob a direção i vente

Jair Duarte Santos — Servente.
Joaquim Lopes de Moura — Ser-

e responsabilidade dos respectivos
Procuradores-Cheíes, que serão desig-
nados pelo Prefeito, mediante indica-
ção do Procurador-Geral, escolhidos
dentre os Procuradores lotados na
Procuradoria Geral.

Art. 35. As Seções de Registro e ,
Controle de Feitos terão, na sigla, a !
indicação da Subprocuradoria Geral a '
que estão subordinadas, a saber:

SRCF-1 — subordinada à l* Sub-
procuradoria Geral

SRCF-2 — subordinada à 2* Sub-
procuradoria Geral

SRCF-3 — subordinada à 3* Sub-
procuradoria Geral.

Art. 36. Os órgãos da Procuradoria
Geral devem funcionar perfeitamente

João Pereira de Souza — Servente.
João Flausino de Paula — Ser-

José Antero Gomes — Maré'
José Maria da Conceição — Ser-

veníe.
Geraldo José de Araújo Lima —

Motorista.
Ari Penna Silva — Motorista.
Arivaldo Alves de Castro — Moto-

rista.
Osvaldo Salgado — Mecânico.
Israel Pereira da Silva — Motorista.
Francisco José Guimarães Neto —

Motorista.
Raimundo Mateus Figueiredo —

•ista.
entrosados entre si e com os demais j António Canuto da Silva — Moto-
órgáos do conjunto fidministrativo' do risía.
Distrito Federal, em regime de mu- Segísmundo de Araújo Mello —
tua colaboração. Isidente em exercício.
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PREFEITURA 00 OíSTRiTO
FEDERAL

Companhia Urbanizadora
da No--.T Capital do Brasil
Departamento de Água

e Esgotos
EDITAL N? 013-65-I>AE

NOVACAf" que declare expressai c
te qnn a tirma apresentou todos os
documentos exigidos nas alíneas b »
j do item 3;

fc) provas de capacidade técnica e
íinaneeira, conforme exigido no ca-
pitulo II deste Editai;

i) recibo de recolhimento à Te
rarla da NOVACAP, em Brasília da
importância de 500.000 (quinhentos
mil cruzeiros), em dinheiro, títulos
da dívida pública federal, pelo valor

Concorrência Publica para aquisição \ nommaí mediante guia a ser torne-
de fiidrômetros de velocidade, aes- , ciã& peio Departamento Financeiro
trnaaos ao Departamento da Agua da NOVACAp Tal deposjto jaran-
e Esgotos. \ tirà como caução inicial a inscrição
De ordem do Sr. Superintendente

da Companhia Urbanizadora da Nova
dos proponentes na Concorrência e
reverterá em favor da NOVACAP &e

Capitai do Brasil — NOVACAP, aos ° proponente escolhido e aceito não
termos das Portarias ns. 1.043-64 à fornecer todo o material ou parte
1.324-64 faço público, para conheci- \&ète nas condições estabelecidas neste
mento geral, que no dia 8 de outubro: Edital.
de 1965. às 15 horas, na sede ;Io tXi- 4 — Elementos do 2? invólucro -
parlamento de Agua e Esgotos, aã ! O segundo invólucro devera conter
sala da Chefia, situada no Edifício ' proposta datilografada, un três v;as
do IAPM — v> andar, Setor de Au- j em PaPs' formato de oficio, ,-m un-
tárquias Sul. Distrito Federai, A Co- í §ua portuguesa, sem emendas rasu-
missão de Concorrência designada. ras Ol1 entrelinhas, mencionando o
receoerá propostas para íorneclmen- número da Concorrência e local doa
to de Uidrômetros de velocidade, côa- j serviços.
íorme discriminação anexa, mediante ^ proposfa âei-erá constar:
as condições do presente

i 1'LO I

Propôs'as

o) preços unitários e parciais -em
cruzeiros e em algarismos por exten-
so pelo qual a firma se compr .>i. e te
a fornecer os materiais diicriii

l — Poderá apresentar proposta í dos no quadro anexo;
toda e qualquer firma individual ou j
social, que satisfaça as condições es- ', D) preço global em algarismos e
tabeieeidas neste Edital. j P°r extenso peio qual a firma se com-

farágra/o único. Não serão toma- | Promete a fornecer os mater «s, de
d»s em consideração as propostas ! acordo com as especificações exigi-
apresentadas por consórcios ou gru-
pos de firmas.

2 — O concorrente, no dia e nora
aqm lixados, devera, apresentar sua

das pela Portaaa n' 119 de Io de
agosto de 1964, do Esmo. Sr. Minis-
tro do Estado da Indústria e Comer-
cio, publicada no Diário Ojicial da

proposta f m invólucros separados, fé- i União de 26 de agosto de 1964;
chacios, contendo no anverso aiern da c) declaração expressa de que a
Bazào Social, os dizeres: Emparia-
mento de Agua e Esgotos — p.A.E.
— Concorrência Pública — Edital nú-
mero 013-65 — o primeiro com o sub-
titulo "Documentação" e o segundo
com o su&titulo "Proposta".

3 — Elementos do P invólucro —
O primeiro invólucro deverá conter
os seguintes elementos:

a.) relação abreviada, em du.<
dos papéis e outros elementos conti-
dos neste "primeiro invólucro", na
ordem ern que são pedidos neste Sdl-

tirma aceita todas as condições cons-
tantes do presente Edital e que o
preço proposto inclui todas as des-
pesas com o material, mâo-de-obra,
encargos, transportes, enfim todo o
necessário para o fornecimento dos
materiais discriminados, inclusive o
imposto de consumo .

CAPÍTULO a
Provas de Capacidade

5 — A participação na Concorrén-
™A, depende de prova de capacidade

b) contrato social ou .estatuto de- {têcnica e tmanceira.
vidainente legalizado e registrado no \ 6 — Para prova de capacidade téc-
Departamenio Nacional de Indústria nica será exigido:

a) prova de que a firma tenha fo r -e Comércio ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publica-
ção dos extratos da última Ata da

i Assembleia, em se tratando de Socie- !
d»de Anónima (S.A.) ;

c) prova de quitação ou isenção nanceira será" exigido;
' com o serviço militar dos responsá-
veis legais e técnicos ou carteira mo-

j dêlo 19 uo caso de estrangeiros;
d) prova de que votaram na Ulti-

ma eleição os responsáveis legais e
técnicos ou que pagaram a respectiva
multa cm se justificaram convenien-
temente conforme atestado por quem
de direito. No caso desses elementos

Para prova de capacidade fí-

a) prova de idoneidade financeira
fornecida por um estabelecimento
bancário idóneo;

&: prova de que a firma tenha ca-
pital realizado, no mínimo, de ......
Cr$ 6.000.000 tcinco milhões de cru-
zeiros/, na data da apresentação da
proposta.

CAPÍTULO in
Recebimento âas Propostas

serem estrangeiros, bastará a apre-
sentação áa carteira modelo 19;

e) certidão de quitação do empre-
gador fornecida pelo instituto de pré- Oa t,.ah!)iv,nc r.he.,1

fflío;a QUe ^ deVÍda £Ua C°n- A* ?rSdembal

/) prova de cumprimento da Lei j se^com
,_ .-,— do ii-

Sindical;
í) prova de represe» Sacão legal do

proponente;
j) prova de quitação com as íV í

aeodas Federa], Estadual e Muniei- í
pai.

Os documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio de i
lotocopías devidamente autenticadas!
ou substituídas poi certidão íoraeci- |
$» p*ia Séçáo de cadastro d* Kr- j
*.*6 á<4i Comissões fermAn^nt-ne da i

*» Agua e Esgotos;
&> na presença dos proponentes a

demais pessoas que queiram assisti-
los serão recebidos os invólucros apre-
santados, devidamente fechados, o*
quais serão numerados de acordo eom
a ordem da apresentação ao Presi-
daate da Comissão;

c) .iníclar-se-á a abertura pritnei-
rametite pelo.? invólucros contendo o*
documento.?:

d) no caso da eliminação do pro-
poncnt*, apSs a abertura do l? invó-
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lucro e exame dos documentos, não
eerá aberto o 29 que será devolvido
mediante recibo mencionando o mo-
tivo da exclusão;

e) quanto aos documentos do l1?
Invólucro serão devolvidos após o jul-
gamento final da Concorrência, rne-
ciaine solicitação escrita por part^ do
Interessado ao Presidente da Comis-
eão;

/> após as eliminações eventuais
•erão abertos, pela Comissão os se-
gundos invólucros e lidos em voz al-
ta os seus conteúdos;

g> os membros da Comissão e Oi
proponentes rubricarão todas i»s fo-
lhas das propostas e demais elemen-
tos anexos;

h.) da reunião para recebimento e
abertura das propostas, lavrar-se-á
Ata Circunstanciada, da qual tudo o
que ocorrer ficará minuciosamente
espe>ii içado, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão c todos os
proponentes;

i) depois da hora marcada para o
rtíceuimento da.3 propostas neniiuma
outra será recebida nem tampouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos as
mesmas;

?> toda e qualquer declaração de-
vera constar, obrigatoriamente da
»r,-A, ficando sem direito de íazé-Io
posteriormente, ou de qualquer re-
curso contra o processo de abertura,
tanto os proponentes que não com-
parecerem como os que, presentes, se
recusarem a fazer as rubricas refe-
ridas nas letras g e h deste caoiíulo.

CAPÍTULO IV

Do Julgamento

9 — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas:

outra do valor necessário a oompJe-
,ar, com aquela, um por cento (1%)
do valor atribuído à adjudicação, pa-
ra eleito da emissão tía nota de em-
penho do fornecimento, c>n moeda
corrente do país, títulos tía dívida
publica federal, representados pelos
respectivos v a l o r e s nominais e de
cada pagamento será retida a im-
portância de quatro por cento (4%),
completando, assim 5% (cinco por
cento( do valor atribuído ã adjudica-
ção.

CAPÍTULO K

Pagamentos

14.9 — O DAE reserva-se o direito j dia de atraso na conclusão do fow
de rescindir o contrato, com perda neclmento.
de caução por parte 'da ornecedora,
se 2 (dois) íoies de um mesmo for-
necimento forem recusados;

14.10 — Tratando-se de forneci-
mento compôs; o de um único lote,
ocorrendo o caso previsto no item
14.7, poderá a fornecedora substituir
o mesmo Integralmente, para novos
ensaios.

Havendo a recusa deste segundo
Parágrafo único. — As cauções es- j lote, o DAE reserva-se o direito de

tipuladas neste Edital serão levan-
tadas 30 (trinta) dias após o recebi-
mento total dos materiais peio De-
partamento de Agua e Esgotos. No
caso de interrupção dos fornecimen-
tos não serão devolvidas as cauções,

anular o fornecimento com perda da
caução por parte da fornecedora;

14.11 — Os htdrômetros. uma vez
aprovados, e que apresentarem no
prazo tíe 2 (dojs) anos de funeiona-

a menos que esta interrupção dercrra l mento normal na rede defeitos ae
de acordo COTI a NOVACAP. í fabricação, serão substituídos peia

j firma -fornecedora e correndo por
CAPÍTULO vi - | conta da mesma as despesas decor-

j rentes pelos ensaios fios novos hidrô-
Farma de Fornecimento — Local de ' metros, quando recusados ou repro-

entrega e condições ãe recebi- ; vados.
mento

14. Os materiais deverão ser en-
tregue em Brasília, no Almoxanfaao
do Departamento de Agua e Esgotos,
no Setor de Indústria e Abastecimen- 3S — A adjiiiiicação ao forneci-
to, parceladamente.

Das Condições de Recebimento
li-., l — Os ensaios de recebimento

serão exeoutados pelo Departamento
de Água e Esgotos, pelo laboratório
da Divisão Comercial;

M.2 — As despesas decorrentes da
realização dos ensais, quanto aos hi-
drômeíros recusados ou reprovados,
coiTei'90 por 'conta da fornecedora;

14.3 — Para o recebimento dos hi-
dròmetrós, de que trata o item 14.1
o DAE, através da Divisão Comercial,
se reserva o direito de ensaiar 10%
(dez por cento) do fornecimento to-

ai que contiverem emendas, bor- j tal, podendo, porém, ensaiar maior
roes ou rasuras em lugas essência! ou ! porcentagem ou o fornecimento total,

a seu exciusivo critério;
14.4 — Os ensaios compreenderão

4 (quatro) testes, nas seguintes va-
zões:

a) inicio de funcionamento;

encerrarem condições tidas como es-
senciais escritas, porém, â margem;

6) cujo preço total para o forneci-
mento não for expressamente decla-
rado;

o que não se conformarem com as
condições do presente Edital;

d) que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no item
•l do capítulo I.

10. Feita a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expe-
dirá as atas lavradas e os demais
documentos ao Superintendente da
NOVACAP, com um relatório da Co-
missão, salientando qual a proposta
mais vantajosa para decisão.

11. Antes de qualquer decisão serSo
8s propostas publicadas em quadi'0
demonstrativo da Concorrência no
Diário Oficial da União, para conhe-
cimento dos interesados.

CAPÍTULO v

Caução

12. A participação na Concorrên-
cia depende de depósito de caução,
na Tesouraria da NOVACAP, no va-
lor de Cr$ 500.00o (quinhentos mil
cruzeiros), em moeda corrente no
pais ou títulos da dívida pública fe-
derai, representados pelos respectivos
valores nominais.

Parágrafo único. — Conhecidos os
resultados da Concorrência e a or-
dem de classificação dos licitantes,
de acordo com o critério deste Edi-
tal, as cauções serão devolvidas me-
diante requerimento dos interessados
«o Presidente da Comissão, exceção
feita à caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora que ficará
em poder da NOVACAP para garan-

19 — Os pagamentos serão efetua-
dos parcelada e mensalmente, d«
acordo com a entrega dos materiais.

CAPÍTULO x
Cancelamento da Nota de Empenht

20 — A Nota de Empenho será con-
siderada cancelada, independentemen-
te da interpelação judicial, sem qu«
o Contratante tenha direito à inde-
nização de qualquer espécie, quandí
o Contratante:

a) Não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

6) Não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado -de 48
(quarenta e oito) horas;

c) Falir;
ã) Transferir o fornecimento a ter-

ceiros, no todo ou em parte, sem pré-
via autorização do Superintendente d*
NOVACAP.

CAPÍTUI.O xi
Recebimento do Fornecimento

21 — Considerar-se-á. concluído o
fornecimento quando for certificado
pelo almoxarifado do Departamento
de Agua e Esgotos.

CAPÍTULO XII

Disposições Gemis
22 — A NOVACAP se reserva o di-

i reito de anular a Concorrência por
16 — O prano para recebimento da ! conveniência administrativa sem que

Nota de Empenho será de 10 (dez) jaós concorrentes caiba indenização de
dias consecutivos, após a convocação j qualquer espécie.

CAPÍTOLO VII.

Adjudicação ao Fornecimento

j mento será efetuada mediante Nota
j de Empenho emitida pelo Departa-
' mente de Agua e Esgotos da NOVA

CAP, observadas as condições esti-
puladas neste Edital.

cApirur.o viu

Prazos e Multas

b; limite inferior de exatidão '.erro CAP.

para esse fim expedida, sob pena de
perda da caução inicia) . demais co-
minações legais.

17 — O praso para conclusão ío
fornecimento iica fixado em 90 uio-
venta) dias para os hidrómeti-os de
20, IO, 7-5 ma e 120 (cento e vinte)
dias para os hidrõmetros de 3 má,
contados da data da emissão da nota
de empenho.

18 — A piorrogação dos prazos fi-
cará a ex-!iisivo critério da NOVA

permissivel de — 5%); o) Fica esupiiiacli a <nulta da Cr$

tia do fornecimento.
13. O vencedor da Concorrência

reforçará a caução depositada com

reprovados inferior a 3% do to-
tal ensaiado, o lote será aceito desde
que seja concedido pela fornecedora
um desconto no valor igual à per-
centagem <Je hidròmetros recusados,
calculados sobre o custo do lote inte-
gral, ou, a critério do órgão liscalij
zador, os higrómetros recusados serão
substituídos por outros que serão fcub-
metidos às co-idíçõís dês ias e-pewfi-
cações, não constituindo ftste novo
exame motivj de dilaiaçào nos pra-
zos de entrega;

c) duas vazões compreendidas en- j ̂ .m (cem rnil cruíwiros; para cada j chefe do D.A E.
tre 5 e 100% da vazão característica,
escolhida a critério da fiscalização
(erro permissivel de - 2 .

14.5 — O DAE pelo seu órgão com-
petente, reserva-se o direito de re-
cusar o lote integral, &e no ensaio
previsto no item 14.3 a porcentagem
de hidrômetros encontrados fora des-
tas especificações ultrapassar a 20%
(vinte por cento) Uo total ensaiado;

14.6 _ NOS casos de reprovação de
hidròmetros em quantidade inferior
ao limite fixado de 20% (item 14.5),
um segundo ensaio será realizado, nos
mesmos moldes do primeiro, não cons-
tituindo este novo exame motivo de
dilatação nos prazos de entrega;

14.T — Será recusado o ote mte-
gral, se no ensaio no item 14.6 a
porcentagem de níclrômetros encon-
trados fora destas especificações ul-
trapassar a 3% .do total ensaiado;

14.8 — se no segundo ensaio (item
14.6), a porcentagem oe hidrômetros

Parágrafo único. Em face de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento ao Presidente da Comis-
são da Concorrência.

23 — Os interessados que tiverem
dúvida de caráter legal ou técnico
na interpretação dos termos deste
Edital, serão atendidos durante c ex-
pediente da repartijão, no Departa-

I mento de Agua e Esgotos para escla-
recimentos necessários e correlates.
— Lúcio Gomides Loures, Engenheiro

ITEM

i

D I S C B I M I S A Ç X O

filDFiOHETROS

Capefiflade nominal de 80 '«3

« • «c 10 «3

• • «t 0? f>3

• • 4* 05 ní

• • 4e 03 «3 com SQmmj*'

• • fle 03 (M com Ijmnip

UNIDADE i QUA.VTICACe

1

um

tttj

u»

on

Uffl

um

1

>00

w
300

200

1.500

4.000

EDITAL DE CITAÇÃO N' 13
Afonso Agostinho Mendes, Presiden-,ro de 15 (quinze; dias, a partir da pu-
da Comisão de Inquértio, designado ' ''

pela Instrução de Serviço «E»
NOVACAP N? 012-65, de 9 de setera-
nro de 1965, do Senhor Superintendente
da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, em cumprimento ao
disposto no art. 222, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis, da União,
•.CITA», pelo presente edital, a servido-
rã Iraydes Luira de Oliveira Vilela,
matricula n9 30.270, Escrevente Datiló-
grafo, nível 7, lotada na ComissSo Per-

o deste no Diário Oficial da
União, comparecer à sala da referida
Comissão de Inquérito, em funcionamen-
to no Edifício-Sede — Edifício Vale do
Rio Doce, 8" andar, durante o expedien-
te normal, a fim de prestar esclarecimen-' •
tos ou apresentar defesa escrita no pro-
cesso a9 H.465-65, no qual se encontra
incursa no art. 207, II, do mesmo diplo-
ma legal, sob pena de revelia.

Brasília, 17 de setembro de 1%5. —
manfrtte de Concorrência, para, no pra- Afamo Agostinho Mendes. Presidente,
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EDITAL DE CITAÇÃO N» H
Afonso Agostinho Mendes, Presiden-

te da Comissão de Inquérito, designado
pela Instrução de Sreviço «E»
NOVACAP, N» 012-65, de 9 de setem-
bro de 1965, do Senhor Superintendente
da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, em cumprimento ao
disposto no art. 222, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União,
«CITA», pelo presente edital, o servidor
Raimundo Gonçalves dê Araújo, matrí-
cula n9 18.078, Art. Mcc. Motor a
Combustão, nível 5( lotado na Divisão
de Manutenção e Reparos, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, á partir cia
publicação deste no Diário Oficial da
União, comparecer à sala da Comissão
acima, etn funcionamento no Edifício
Sede — Edifício Vale do Rio Doce, S"
andar durante o expediente normal, a

fim de prestar esclarecimentos, ou apre-
sentar defesa escrita no processo nútue-
ro 23.972-64, no qual se encontra indi-
ciado por abandono de cargot previsto
no art. 207, II, cio mesmo diploma legal,
sob pena de revelia.

Brasília, 17 de setembro de 1965. —
Afonso Agostinho Mendes, Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO N9 15
Aionso Agostinho Mendes, Presiden-

te da Comissão de inquérito, designado
pela- Instruçeío cie Serviço «H»
NOVACAK ÍN9 0)2-65, de 9 de setem-
bro de 1965, do Senhor Superintendente
da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do' Brasil, em cumprimento" ao
disposto no art. 222 do Estatuto dos
t;i!-iciojiários Públicos Civis da União,
«CITA», pelo presente edital, o servi
dor Bonito José Giusti, matricula nume

ro 4.842, Meo. Motor a Combustão, ní-
vel 12, lotado na Prefeitura do Distrito
Federal, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, á partir da publicação deste no
Diário Oficial da Unãio, comparecer à
sala da referida Comissão, a firç de
prestar esclarecimentos relacionados p.om
o processo n* 11.655-65, no qual se en-
contra indiciado por abandono de cargo,
previsto no art. 207, II, do mesmo di-.
ploma. A referida Comissão acha-se em
funcionamento no S9 andar do Edifício
Sede — Edifício Vai?, do Rio Doce, com
ejpediente normal.

Brasília, 17 de setembro de 1965. —
Afonfj Agostinho Mendes, Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO N" 16
Afonso Agostinho Mendes, Presiden-

te da Comissão de Inquérito, designado
pela Instrução de Serviço «Ê» — ....
NOVACAP N9 017-65 de 9 cte setem-

bro de 1965, do Senhor SuperintendeaU)
da Companhia Urbanizadora (te Nova
Capital do Brasil, em cumprimento adi
disposto no art. 222, do Estatuto òoé
Funcionários Públicos Civis da União^
«CITA», pelo presente edital, o servlí
dor Sebastião Rosa Agostinho, matricullf
n?

 t guarda, nível 6( para^
no prazo de 15 (quinze) dias, a partúj,
da publicação deste no Diário Oficial'
cia União, comparecer a sala da referi»
da Comissão, em funcionamento no ir*íw
fício Sede — Edifício Vale do Rio Dõcal
S° andar, a fim de prestar esclarecimeiw
tos ou apresentar defesa escrita, no prcM1

cesso np 26.570-64, no qual se encontrai
indiciado por abandono de cargo, previfl
ta no art. 207, II, do mesmo diploma Iw
gal, sob pena de revelia. j

Brasília, 17 de setembro de 1965. —«
Al;viso Agostinho Mendes. Presidente»
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Constituição do Centro Educador.?;
'Nossa Senhora do Rosário". Aos de-
zanove dias do mês de janeiro do ano
cie mil novecentos e cinquenta e nove
reunircm-se os sócios de Centro Edu
cacional "Nossa Senhora do Rosá-
rio", na «Fundação Popular" "Qua-
dra 26, Casa número 3, em Brasília,
íutura Capital Federal, cujos nomes
Tão no final assinados e consta da lis-
ta de presença e por aclamarão assu-
miu a presidência a sócia Zamita de
Araújo Melo, que convidou a mini Ma-
ria Rita Guerra para servir como se-
cretário, ficando assim, composta a
mesa. A seguir a senhora presidente
declarou que o fim desta assembleia
era constituir o Centro Educacional
"Nossa Senhora do Rosário". Titulo
I — Denominação, sede, fins. duração
e constituição. Artigo l — Centro
Educacional "Nossa Senhora do Ro-
sário", foi fundado em Brasília, erc
39 de janeiro de 1959, Estado de
Goiás, onde tem sua sede e foro
jurídico. E' uma sociedade civil sem
fins lucrativos. Artigo 2 — São seus
fins: c) — Proporcionar à juventude
uma sólida instrução religiosa, moral
e literária e científica, b) — Man-
ter estabelecimento para ensino pri-
mário, secundário e superior, c) —
Patrocinar em regime de colaboração:
Hospitais, Crecfces, Ambulatórios,
Cantinas, Centros e distribuição de
merenda escolar, Lactários e Centros
de orientação e educação sanitária n
de nutrição. Artigo 3 — O Centro
Educacional só deixará de existir caso
e quando ficar constatada a impos-
sibilidade de sua ação com os pró-
prios recursos ou a melhor conse-
cução de seus fins por forma me-
lhor e mais eficiente, ocasião em jjue
o assunto será áebatido ewi Assem-
bleia extraordinária convocada para
tal decisão e, no caso, obeda#ar-se-á
és disposições legais vigentes aplicá-
veis à espécie. § l —A diretoria por
todos os seus membros competirá a.
função de liquidante. § 2 — No caso
previsto neste artigo, o património
social reverterá a Sociedade Educa'
fiora tía Infância e Juventude, com
eede em Uberaba, Estado de Minas
Gerais. Artigo 4 — O Centro Edu-

cacional terá número limitado de só-
jcios ,que não respondv subsidiária
1 mente pelos compromissos e obriga-
ições sociais e tempo indeterminado
Ide duração. Ar ligo 5 -- Ps> fundos
l do Centro Educacional se compõem
í inicialmente, de património recebi-
1 mento, na data em que se adquiriu
'personalidade jurídica e se constitui -
jrão e ampliarão no futuro com con-
Itribuições, donativos doações s ren-
da do próprio património social, fi-
cando estabelecido qi;e e quais re-
cursos obtidos serão aproados inte-
gralmente no Pais e no aperfeiçoa-
mento e ampliação de seus serviços e
instalações. Título II — Da Admi-
nistração. Artigo 3 — A Diretoria do
Centro Educacional com mandato
trienal -se constituirá de Diretoria —
Presidente, Vice-Presidente, Secretá-
ria e Tesoureira, sócios ou não, com-

jposição esta só alterável por Assem-
bleia especialmente convocada. § l -*-
A sociedade se representa pela Dire-
tora-Presidente de "per si" ou por
quem asta conceder competente pro-
curação em Cartório, ou respondnedo
a Diretora Presidente ou o seu com-
petente procurador pelos exercícios do
mandato. § 2 — A Diretoria detém os
poderes de Administração da Socieda-
de e representará esta pela Diretora
Presidente, ativa e passivamente, ju-
cliical e extra-judiciaimente. §3 —
Caberá especialmente a Diretoria, di-
go, Diretoria os competentes direitos

i para em nome cia Sociedade, renun-
jciar direitos, arienar hipotecar ou
empenhar bens, constituir obrigações
e contrair emprtfstlrr.cs. § 4 — Na
ausência da Oirecora-Presidente a

j Vice-Presidente responde pelos exer-
Icicios do mandato. Na ausência de
ambas, cabe a secretária ou à Te-
soureira estas atribuições. 85 — A

j Diretoria será eleita nor três (3)
j anos, podendo ser os seus .nembros
'reconduzidos aos respectivos cargos e
,a eleição se processará sempre na úl-
jtima quinzena de dezembro do ano
«m que. terminar o mandato. § 6 —
A primeira Diretoria a exercer o man-
dato do Centro Educacional, já com

'personalidade jurídica perfeita por ser
ja primeira, terá o seu mandato até

31 de dezembro de 1962, Artigo 7 —
O ano social coincidirá com o ano
civil e na segunda quinzena de de-
zembro se realizará a Assembleia para
prestação de contas do respectivos
exercício e aprovação do orçamento
para o ano seguinte. § l — As Assem-
bleias Extraordinárias poderão ser con-
vocadas pela Direiora Presidente ou
por um termo dos sócios. Artigo 8 -
Os estatutos serão reformados quan-
do assim entender a Assembleia Ge-
ral, convocada especialmente para
esse fim observando o disposto no
Artigo 3 e seus §§. Artigo 9 — Os
casos omissos serão resolvidos pela
Diretoria até que se convoque a As-
sembleia para necessária inclusão da
fórmula preconizada no corpo destes
Estatutos. Finda a leitura foi fran-
queada a palavra a quem quisesse fa-
zer uso, não havendo quem o mani-
festasse, segundo-se a votação dos
Estatutos. Colhidos os votos verifi-
cou-se a aprovação dos mesmos sem
qualquer restrição. Aprovados os Es-
tatutos declarou a Senhora Presiden-
te constituída a sociedade passando a
Assembleia a elege rã primeira Dire-
toria que ficou assim composta: —
Diretora Presidente: Zamita de Araú-
jo Melo — Viee-Presidente: Concei-
ção Jacinto Silva — Secretária: Ma-
ria Rita Guerra — Primeira Tesou-

reira: Neva Rezende — Segunda Te-
soureira: Maria de Melo. Estando
eleita a Diretroia, e constituída a so-
ciedade, a Sra. Presidente declarou
que estando esgotada a ordem do dia
e não havendo nada mais a tratar e
nem quem desejasse fazer uso da pa-
lavra, que eu Secretária lavrasse esta
ata que lida em voz alta e .'.chada
conforme, vai por todos os senhores
fundadore presente ^assinada. Assi-
nado: Zamita de Araújo Melo —
Conceição Jacinto Silva — Maria
Rita Guerra — Neva Resende — Ma-
ria de Mello — Athenalia Borges dos
Santos — Dirza Domingues Carmen
Aires da Silva. Era o que se conti-
nha em o documento que me foi
apresentado em três laudas de papel
almaço, sem pauta, dactilografado,
que aí para aqui bem e fielmente
transcrevi, dou íé, dato e assino. O
documento acima foi protocolado sob.
o número de ordem 1,78^ no livro
próprio e nesta data. Planaltina, 27
de -janeiro de 1959. — (a) Áurea Gon-
çalves. K' somente o que consta re-
lativamente ao que me foi pedido por
certidão. — Eu, João Alves de Cas-
tro, Oficial autorizado a extraí, con-
feri, subscrevi, dou fé, dato e assino.
— São Gabriel de Goiás. 11 de agosto
de 1965. — João Alves de Castro.
(N? 29.132 — 17-9-65 — Crf 30.888)

A N Ú N C I O S
SOCIEDADE BENEFICENTE CRISTA

GREGO ORTODOXA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária
A Sociedade Beneficente Cristã

Grego Ortodoxa, por sua Diretoria,
na forma dos Estatutos, convoca seus
sócios para se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária, no dia
30 do corrente mês de setembro, às

21 (vinte e uma) horas, na sua sede
social, à Super Quadra 311, Loja 10,
para o fim de apreciação e votação
de alterações estatutárias e substi-
tuição de cargo da Diretoria. No ca-
so de não haver número legal, a As-
sembleia será convocada para uma
1) hora após, independentemente <Je
qualquer publicação,-quando se reali-
zará com qualquer número.

Elias Demetre Grintsos.
(N» 29.140 — 17.9.65 — Cr$ 3.318)

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA
Volum»

\

XIII
XXIII

:XXIX
f XXIX
,'XXXI

f XXXI
XXXII

Tonto

H i
I-

Jm
v
H

,
Aítunto

Impostos Interestaduais .......

Limites Ceará — Rio G. do Norte

Prtço

400
200
120

120
1.000

VotuB»

XXXIV
XXXV

XXXIX
XL
XL

XLII

7«*o

I

S
\

Assunto

Discursos í
Trabalhes

i Trabalho»
Trabalhos
Trabalhos
Limites Int

arlameníara» ......
urídicos .<>.......

urídicos ..........

•

Preço

250
700
400
400

1.000
1.000
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